
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 05/2017, em favor da empresa:

MITRA DIOCESANA DE APUCARANA CNPJ: 75.283.564/0025-55, para Aquisição de terreno para 

implantação de conjunto habitacional de Interesse Social, formado pelo lote 134-135-136-A, matriculada no 

registro de Imóveis da Comarca de Marilândia de Sul sob o número 17.063.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 31 de Março de 2017.

Ene Benedito Gonçalves
Prefeito Municipal
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Ene Benedito Gonçalves
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